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N.º LTA 027/2020 DATA DO DEFERIMENTO: 25/08/2020

N.º PROCESSO: 15.699/2020

N.º PROTOCOLO:    15699/2020                                   DATA DO PROTOCOLO:  07/05/2020

TIPO DE ESTABELECIMENTO:  FABRICAÇÃO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA E FIGIENE PESSOAL

CNAE–ATIVIDADE ECONÔMICA ESTABELECIMENTO 2063-1-00  – FABRICAÇÃO DE COSMETICOS E PRODUTOS
DE PERFUMARIA E FIGIENE PESSOAL

PROJETO AVALIADO:  AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:   BIOMED PRODUTOS MÉDICOS LTDA

CNPJ / CPF:  47.394.135/0001-42

LOGRADOURO: RUA ALANTEJO NÚMERO: 40

COMPLEMENTO: 

BAIRRO:  RECREIO ESTORIL

MUNICÍPIO: ATIBAIA

CEP: 12.944-003 UF: SP

RESPONSÁVEL LEGAL: RONALD LUIZ SINIERO

CPF: 245541658-50

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO: LUIS FRANCISCO NADIM DUJAK AGUIRRE

CPF: 010175088-95     CREA Nº: A86398-0 UF: SP

PARECER CONCLUSIVO

A EQUIPE TÉCNICA DE AVALIAÇÃO AO FINAL IDENTIFICADA, DEFERE ESTE LAUDO TÉCNICO DE
AVALIAÇÃO, POR CONCLUIR QUE A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA ATENDE A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.                                                                                     

ver  “RELATÓRIO  SUCINTO  DE  AVALIAÇÃO “  E  “CONDICIONANTES  DO  PROJETO “  NAS  DEMAIS

FOLHAS  QUE  ACOMPANHAM  EST E  DOCUMENT O .     -     TOT AL  DE  FOLHAS  _____01___
   N Ú M E R O
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RELATÓRIO SUCINTO DE AVALIAÇÃO

NA AVALIAÇÃO FUNCIONAL DO PROJETO, O MESMO CONTEMPLA OS ASPECTOS RELACIONADOS AO FLUXO
OPERACIONAL DAS ATIVIDADES QUE SERÃO DESENVOLVIDAS PELO ESTABELECIMENTO:

A IDENTIFICAÇÃO E DIMENSIONAMENTO DAS ÁREAS;

OS ACESSOS E AS CONDIÇÕES DE SANEAMENTO DO ENTORNO;

AS DIMENSÕES DAS ÁREAS INDICADAS;

A ESTRUTURA FÍSICA APRESENTADA;

A CONDIÇÃO DE CONFORMIDADE  DO PRÉDIO AS  NORMAS  GERAIS  REFERENTES  A SALUBRIDADE  DAS
EDIFICAÇÕES É DE RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO OU DE QUEM
DETENHA LEGALMENTE SUA POSSE.

CONDICIONANTES DO PROJETO

CASO  NA  VISTORIA  SUBSEQUENTE  AO  CADASTRAMENTO  PROVISÓRIO  FOR  VERIFICADO  QUE  AS
CONDIÇÕES EXIGIDAS NO PROCESSO NÃO FORAM CUMPRIDAS,  CONTRARIANDO AS DECLARAÇÕES DO
PROPRIETÁRIO E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO,  FICARÁ INDEFERIDA A SOLICITAÇÃO DE
CADASTRAMENTO  (LICENÇA  DE  FUNCIONAMENTO)  E  O  ESTABELECIMENTO  SUJEITO  AS  PENALIDADES
PREVISTAS  NA LEGISLAÇÃO  SANITÁRIA  EM VIGOR,  CONFORME O DISPOSTO  NA PORTARIA  CVS 01  DE
02/01/2019.

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA AVALIAÇÃO DO PROJETO:

NOME: ROBERTO  BRESAOLA

CPF: 025.022.589-54 CONSELHO
PROFISSIONAL

060141296-3 UF: SP

NOME: DEOMERO RIBEIRO DE ARAUJO

CPF: 248.866.898-25 CONSELHO
PROFISSIONAL

UF:

NOME: JOSÉ GUSTAVO RODRIGUES CONTI

CPF: 068.841.598-98 CONSELHO
PROFISSIONAL

CRO 34.395 UF: SP


